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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA/PRES Nº 1.247 DE 10 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DAS 

ATRIBUIÇÕES DE GERENTE 

EXECUTIVO DO CONTRATO 

009/2022/ANA, CELEBRADO ENTRE A 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO BÁSICO - ANA E O 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 

INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E O 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - CERHI-RJ.  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA/RJ, no uso 

das atribuições previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual nº 

46.619, de 02 de abril de 2019, e  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-070026/001842/2021,  
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RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar a servidora Milena Alves da Silva, ID. 4347968-5, Diretora Adjunta, 

para o exercício das atribuições de Gerente Executivo do CONTRATO 009/2022/ANA, 

celebrado entre o AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - 

ANA e o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E O CONSELHO ESTADUAL DE 

RE CURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CERHI-RJ, cujo 

objeto é transferir recursos financeiros da ANA à ENTIDADE ESTADUAL, no âmbito 

do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - 

PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de gerenciamento de 

recursos hídricos, mediante o cumprimento de metas de cooperação federativa, de 

gerenciamento dos recursos hídricos em âmbito estadual e de investimentos estaduais, 

em substituição ao servidor FELIPE FREITAS, ID. 4347966-9, Diretor Adjunto, 

nomeado pela Portaria INEA/PRES Nº 1177 de 14 de outubro de 2022 - DOERJ nº 200 

de 26/10/2022.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria INEA nº 1177/2022, publicada no 

DOERJ nº. 200 de 26 de outubro de 2022.  

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2023 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente do Inea 
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